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A l'b d d d t t 1 va a hyrothese. do art. 1:787.º 1 O estad? brazileiro lucr_a comi De certe que ao cid.ad~o por-1 precedente, não _impede qu~ o 
1 8f a 8 8 8S ar 8 Ü do ~e~mo Cod1go, que reproduz o novo reg1~en ~uccessono:_ tuguez que_ pletenda dispor dos. testado~ determine que ~ciam 

d
' 't a legitima a metade dos bens do, a) o patnmomo dos fallec1dos seus bens situados em lJortugal 1 convertidos cm outras especies os 

novo irei o SUCCBSSO- testa_do, s; ~ste, ao tempo da sua : <<abin~es~adOl~ <:lem do sexto grau 1' e _no Br_az!l na, conformidade ~a 1 bens que constit:iem a legi.tim~, , b .
1 
. morte, so tiver outros descen- . por direito civil. lei braztleir,l so resta um camt-, prescreva-lhes a mcommumcabi-

flO raz1 e1ro : dentes que não sejam pae ou ,. . b) a c?n.solidação, _em territo- 1 nho: º. na, naturalisação. . lidad~, attrib~a _á mulher herdei-
J • • mãe. no brnileiro, de importantes 1 Hesitara em tomar esse camt- ra a livre administração, estabele-

.Da «Gazeta da Rcla_ção de L1~- , d) Alterou a quota disponível : íortunas qu~, até ag?ra, tom,t- nho? . . 1 ça as condi~ões de ~na~i~nabilida-
boal~ tr_anscrev.emos, com a ~evi- do testador elevando-a a metade vam ~ cammho da E.uropa. . . j Não ~reio. Os mter~sses que · de temp~rar.1a ~u vi~altcia, _a qu~l 
da \ema, na mtegra, um mte- de todos os seus bens contra a • e) finalmente a rapida ass1m1- a nova lei protege e detende são não pre1udicara a hvre d1spos1-
ressante ar~igo que no ult~mo nu- expressa disposicão do Cod,ig; lacão e nacionalisação do emi- . de tal modo importantes e gra- ção testamentaria e, na falta d' es
mero publicou o conhecido ad- Civil Portuauez 'que a limita á grante estr;:tngeiro. ! ves, de lal moJ.o se prendem á ta, a transferencia dos bens aos 
\:ogado dr. Cunha e Costa sob_a terça nos t~mo~ da alinea ante-! Explique.mosest~ultimoponto. conse_rvação e expansão da per- herdeiroslegitimos,desembar<1ça-
h~erdad~_de t~star e .o.novo di- cedente. 1 Por .direito. vatno .º estado e sonahdade huf!!ana, que não ~11e dos de qualquer onus.. . 
reito SU1.:Lessono_brazileiro. ! ) E l , , . l ._ a capacidade civil do cidadão por- parece que o cidadão estrangeiro! Art. 4.º-Esta lei obngará 

O assumpto mteressa a deze- . e . m ~e ação ª . propna egi tuguez são regulados pelo <cesta- hesite em romper os tenuos lacos desde sua data. 
nas de milha~es de cidad~os p'o:- ~ma, isto e, em {ebção ªºJ bJ_ns tuto pessoalil, o que importa di- de natureza política que ainda' o Art. 5 .0 -Ficam revogadas 
t~~uezes aqm ~ no Brazil dom1- : que 0 t~stac or ~ão po e is-: zer que por este é regulada a prendem á nacionalidade de ori- as disposições c,n contrario. 
cih.ados e po~ isso fazemos are- por 

1
P0d s.eiem ªP}-hhado:_por 1~ sua capacidade de testar e her- gem. So l~averia pois, um meio Rio de Janeiro, 3 l de d~1.e n-

fenda transcnpção: 1 aosd1er errosdem 111

1 
ª n::cta as dar. , de contrariar o novo e poderoso bro de 190~1 19.º da Republica. 

1 cen ente ou escem ente aucto- A d ºd d · d d · 1· ' A Hbea·d:ide de testar e 
0 00 

1 . d . ' : successão o ci a ão por- mstrumento e esnaciona isacão 
, - nsa este a etermmar que esses t b'l. · · d 1 R bl" B ·1 ? Aff onso Augusto Moreim Pena. 

TO direlto s11cce88oa•lo bra- be s . _ . .d . _ ~19u~z, quer mo ! 1ana quer ~m- crea ? pe a epu ica. raz1 e1ra: A 1, L. 
zUefro , n seiam. cond er

1
ti ºJ e~ ou bi11ana, quer defenda em ternto- a equtp.1ração dos regnncns sue- ugusto av11,res ira. 

AR bl
. d E d U . ; tras. esp~crcsb, ec ar~ 0~ in

1
.com- rio portuguez quer deferida em cessonos portuguez e brazileiro. _ ___,.~ 

epu 1ca os sta os m- municaveis e em ass1m ma iena- · · · b l ·1 · d. d 
dos d B . il -. b d d b . . .· . ·ir-· terntono estrangeiro, quer <ca nuu sera 1zer que o esta o nem 11 \Jf \ El10\TO}J[C \ Pf\R'fUGUli1Z\ 0 raz aca ª e esco nr veis, tempora1_1ª _ou. vit'. iua~en- intestatOll quer por testamento, de tal cousa cogita. Para resol- u, 1. tu J , . U ~ 
um novo e importante instru- tde,coi:it:a as exp1 essas d1spo~1çõdes está inteiramente sujeita ao <ces- ver este problem,t de importancia 
mento de rzacwnalisaril.o dos emi- o e 1re1to patno em matena e , t l · l ·, ' · 
b
ar antes estrang-ei1·0~. s -cç 'Sões ta uto pessoa .ll vlta para o nosso parz sera mais, De novo chamamos a:ttencão 

...., .., U\.. .... s . ' A . 1 l <l 1 'ã , 
Esse novo e importante 1'ns- p h l ; s successões, quer seiam e- uma vez clama ª · · · ª egi 0 do l)ublico para as V'mtagens do ara quem con ece a psyc 10- · · · az lf r . ' '· ""'. · 

trumento de nacionalisar,ão dos 1 a· " ·.,l d . ·o gnunas, quer tcstamentanas, tan- u .ll estabdec11nento da 1._,a1xa Ewno-
. - 0oia e_,peci., 0 emiºrante es- to no que res )eita á orde n da L' b d b j1 

• ' - ·11 1 • emigrantes estrangeiros é o Dec. tr~mo-ciro no Brazil não é motivo _ l , t , is oa, 12 e novem ro. ~rnca n est:i vi a, que se pOé1ena 
n.º 18 3 9, de 3 I de desembro de de s~rpreza o ~pplauso com que s~~cessao,. como a rorçã<;> das le~ 1 José Soares da Cunha e Costa 1 mstala~ junto á recebedoria do 
l 9 'i· -. d D" . Offi . . ' . . 0 1t11nas a quota dtS1}0111Vel e a ' con ·cl '10 . 07,yuo 11.:,1 o no« rano 1- o novo reo1men successono foi 0 

• · ' · · 
1 

· • r . . 1 \.. · • • • • , 
ciabl da Republica Brazileira de ' recebido ~reste. maLena mtnnseca, sào i:eg1d~s ~ •. da R.-A scgmr re- Aquella ii:istnu.ição ~ realmen-
8 de janeiro de 1908, que trans- j Com e~eito tres são os dese- pelo «e~tatut? pesso~b>, isto e, prodm1mos o no~'º decreto a que te uma providenci~ so..:tal quando 
formou profundamente 0 direito 

1
·0s do eniara~te que tendo crran- pela «lei nacional, se1am. quaes se refere a exposição supra: bem comprehendtda pelas gen-

s - - · b , il · , 0 . 0 forem a natureza e a situacão tes 
U1.:Lessono raz 2iro que, ate, geado fortuna no Brazil, procura dos benSll ' , Deca•"to o.º i:S:JO-de ~t de · . . 

então, era o portugue ·~. . d:ir-lhe, para depois da sua mor- ' . . j dezembro de t.90' i Q~1ntas ve;es? opcr.mo e o 
a) Alt~rou a orde. :1 da succes- te, , ~ma applicacão util: 1 N esta condições sã? m~ana- , . homc:n ~a l.a\. om a, tendo um1 

são defenndo-a, na falta de des-j . ' . . velmente nullas as disposições · Regula o de( enmento de he- quantia d1spomvel vão gasta-la. 
cendentes e ascen'dcntes ao con- :t) mamfestar ªsua gratidão testamentarias que, por qualquer ~·ança no caso da succcssilo 'ab . inutilmente e, até emb1ügar-se e 
juge sobrevivo contr.1 a dis 1osi- pau com aquelle 0~1 aquelles que forma, alterem a ordem da sue- intestato, 1 fazer desacatos o que lhe não 

ã , d C d' IC. ·1 dt!rante a sua carreira lhe deram cess"'o a i· t . 'J d d 1 .t. 1 r s e -ed"' i· se ti'vess d os·t 1 :l e o expressa o o iao ivr ' - · d d o.1. ' ' n egn ª e as egi i- O Pres1.de11 4 e ci·1 Repl1bl1' ·a · u .1.: .... r ª · e ep -i 'l 0 
' b a mao, a1u an o-o a vencer as d' · 1 d ' · L ' 1.: · · ·, . C · · portuguez (art. 1969 n.º 3) . . . d e. . mas, a quota ispomve o tes- dos Estados Unidos io Br'.1· il· essa peque1ia quantu na aixa 

, d' r pnme!ras etapes a sua pro11ss<lo d · · · d l • z · 1 E - · .. ~ que, neste caso a e1ere aos . . . i ta or e a matena mtnnseca os Faco saber que 0 Con on 'sso N~ , L.Onom1L..1. 
·. ;- d ' { ,. e a )Untar OS pnmeiros contos te ·t 1 t d C _ . ' • h '. "- p . lh -] . -· 

11 maos e seus escen( entes. reis. t~s a.nc:i .os, nos termos o o cmnal decretou e eu s~uKcmno a ara me . or e.s·_ ai eumento 
b) Alt~rou a ordem da suces- ' . . digo C1v1~ Po~tuguez, «es.tatuto resolução seguinte: de no\·o aqm explica:i10s .º que 

são deferindo-a, na falta de as- , b) acautcfür o patnmomo dos pessoal, ler naciona~ll do cidadão ! • sJo a que 11 e s adnmavc1s es-
cendentes,. descendentes e conju- filaos. e_. filhas, p01s que aquelles, r,ortuguez na espccre que se ven- j Artigo r.º-Na falta de des-, tabclc~imcntos de pr~vidcncia, 
ge sobrevivo, aos . co.later~~s ~té . e 

1 

p:mupalr~1en:e estas, casam , ula. . . . '· cendente~ e asce~d~ntes, defere- ! onde '.lS pequenas q1:1antlas o p~
ao sexto grau por direito civil, is- 1 q uas1 sempre e~~ pessoa~ d; ! Quer isto dizer que a lei po- ! se ~ suc1.:essão _ccao mtestatOll ao 1 bre accummula facilmente o di
to é, e:..;cluindo da successilo os pft· 1 ~ducação ~ ~?r'.dt? ''º sup~nor a i tugue:a «não ~econhecell o tes- con1uge sobrevivo, s: ao tempo ' nh2~r? para paga;· a renda c.b sua 
rentes alem ~lo se:.:to grau, co~tra d.~s paes, m~li~~d.ts :º luxo, ou, l ~a:nen..o: llo cid,1dão portugucz, da m~rte d~ outro nao, estavam! fam1ha e_ o pecu10 p1r.1 o futuro 
a .e~pressa dtsposr.;ão do Codigo 1 pelo menos a \ida la,ga. 1 te1to o~ i.tvr~d~ nos termos da desqmtados, n~ fa~ta d este, aos de seus filhos. 
Civil Portuguez (art. 1:969.º · A nova lei satisfaz inteiramen-1 nov,t lei braz1leira. Estados,.ªº D1stncto .F.e?eral, se Na Caixa Economica póde 
n.0 5 ), que torna successiveis, ab te a este desideratnm. Mas reconhecel-o-ha a lei bra- «o de ~UJOSll. for do~1cil1ado nas qualquer pessoa, cm seu f,wor ou 
i~testato, os parentes até ao de- Elevando a quota disponível 1 zileira? 1 resr:ctivas ~1rcumscnpç?~~' ou á de terceiro, ou ainda de qualquer 
cimo grau por direi~~ civil. do testado~ a. metade ~a sua for-1 E~te:ido que ~ão, pois embo- Um~o, _se tl~cr o ~on11c1lto em enti.dade moral ou ju:idica, ~c-

c) Alterou a leg1tmia ou por- tuna, perm1tte-lhe aqumhoar lar- ! ra a 1unsprudenc1a corrente na terntono , não enLorporado a posrtar qualquer quantia não m
ção de bens que o testador não gamente as pessoas a quem deve ' Republica admitta o principio qualquer d ellas. feriar a cem réis, e contanto 
P?de dispor por ser applicada por amizade intima ou gratidão me- «quot territoria tot patrimonial> Art. 2.0 -0 testador que ti- que os depositos, feitos durante 
lei aos herdeiros em linha recta recicla. para o effeito do inventario e par- ver descendentes ou ascendentes um aimo, não excedam um con-
ascendente ou descendente, redu- Facultando-lhe a <cconversãOl> tilhas dos bens situados em ter- successivcl só poderá dispor de to de réis. 
zi,1<lo-a a metade.dos ?ens dotes- a. «i_nco~1:11unicabilidJ.dell .. e ~ ritorio ?razileiro, é certo que na metade dos seus bens1 c~r:stitui~- Os depositas logo 9ue sejam 
t~dor, contra a J1spos1çãodo Co- «mahenabihdadell das legrtunas, Repubhca o «estado)) e a. «capa- do a outra metade a ieg1t11na d - de dois mil réis, ou mais, ven-~ern. 
digo .Ci,,il Ponuguez, art. 1:/8-t.º deixa-os perfeitamente tranquillos e.idade civib> do estrangeiro con- aquellcs, observada a ordem lc- o jur de 3, 6 por cento e os ja-

u_n~co, nos.termos do qual essa\ qua~to á sorte do~ filh~s e a in- tmuam a ser regulados pelo <ccs- gal. . . ros vencidos, se n~o forem rc_cla-
p015ao consiste nas duris terças l tcgndade do patnmomo, pelo . t~tuto pes-so.i.l,l> pela <clei pessoah 1 . Art. ) ·º-:-O direito dos h~r- ~1ados, sento cap1tal1s,do->, 1 ~to 
pw tes dos bens do testador, s,ü- . menos durante uma gera~:ío. 1 d este. J.ctros, mcnc1omd0s no art!ge> e, P-~ '.SlrJO t; mbcm a v .... ;-i .:e:: ;u-





. Uma 01l duas dóses ter. peJ( cor e•verifeada e. tt1rr( I\ d• pellA, tural da freguezi· de For- ! 80 dos itos, pagai! DO Ç=! ,. t6S ~ frin dias a oontar 
,,;.o.,~>a.;;,;i,;a tempo m-!!=çarn ...,_;. pé erop~s lt bnrbolhas d .. 111a- • ' t t . d~ J'"'~e~1'do esc...1na""o, ~- d ~ OClWi • ~ 1 lf tn 1!Rlll. esper.ie do ftVl'l)eO&IDAOt,11, jães, es a .comarca! ausen .. 1 QMO U yil 1 • . ,_ y Ui:1 ~gun a e po. .. 
(i)a$tfP.1ÇIO ~tosse e.un~~· <JUlt aio de~a~e ler ittftllelíota no odor te em parte incertà nos Es-. a quantia ãe cent'o e o en- licaéjo d~êste ianõ 
o. ~goso ~V<?l~ ~ue 1 tfU• ofs':!~~:.'~f~~:r:e~oras, e diri· tados Unidos do Brasil, pa- i ta e nove mil seiscentós & ~ario do ve ., m 
mwtas vezes ~gwrem est~ m- jo-me •qoi as qoe nio querem perder. e ra que, dentro de dez dias, 1 cincoenta e sete réis, prove tando o menor pubere Eâ 
wmmodos fa~ O ttMoral I ª qo" de111jam r,.cuperar nm dos ae111 3 ._ 
-.. Cereja da Dr. 1pr nlO deve maia poile.rusos ~t rac1_iv111, pensa!!' bem decorrido aqutnte praso, pa-. niente éle custas e.sellos em tino, filh ~ Manoel Jo;-
'.Stt c::onfnnA•(k) com ualquer em tudo Isto, ~ p~rmll•m-me •. 91810 ser gue a quantia de cento e divida em que o mesmo d Silv e ·u .. ....: .... Dia$ "-~~~ qi do ineo dever m•h~ar o rea1ed10 para o uw .&d, 
«xarope ~ tosse», «balsamo ~I ap11n11do, dar-lhes Dtft ami.Vlll COO• vinte e t;res mil setecentos executado foi condemnado a Silva, fa1lecidàt auzen .. 
Pulmdn Ql.l «elixir» ou O - aeUio · • · • d d t t d t n te ' ta """ ai d ' Para pô• lermo ás suu doenças i! e ClllCO !'etS, que eve e COmO O OU ro execu :1 O no e em t'ar Incer u0$ 

~ct; y,ridid~re:;: ~ eu~md; :11;~0~:~,j,e~:, :nf~~c~nªa!l:~10P;~~riiª0 custas e sellos do proces- . processo de policia corre-· Estados Unidos qo Bra· 
tosse. A djtferença entre as duas do IOIBSlino, para 1er um !llDl{Utl JIUl'O, so correcional que o Mi. cional que o Ministerio Pu- zil, para, como represen-
qualidades de remedios é obvia: Pª'ª mostrar graça., rrci.cura, .º qu~ 111"m nister.io Publico lhe moveu, blico lhes moveu pelo cri tante d'aquella sua falleci• 

• a íazor, o que lh~s acon·elho ~mcar • m~o· • 
ao passo qu.e os outros. ~ed1ca-1 le é qoe IOntflID as P1luld Pi11k. 1111r11U·· e bem as~im as custas e me de damno, ou den- da mãe, assistir a todos 
mentas unicamente allivJam, o .,ll;u; lêem daJo 11111 1''" ~Ol)ll muha- sellos da execução, ou no- 1 tro do referido praso no- os termos da execução hy .. 
Peitoral de Cereja do Dr. Ayer dua. E1t11 Pilulu curain ª' doPnçu e 1 meie bens á penhora, suf· . mear bens á penhora suf- pothecaria que contra el
~ a doença pela raiz e exter- dõres Je estom~110. prop?rc.ºªª'" ""as 1 ficientes para tal paaamen- ficientes riara o pagamen- les e Antonio ôsé Fer .. mJna-a, d1gPSIÕ~~. e O ljll•• é Ulllã alu.Ja, Hf'IC~rll ~ , 

uma 1ien11uca j,,o.rnocio ~ohr., o couju1110 to, sob pena de tal nomea· to da quantia exequenda, nandes move Manoel Au-i 
Venda naa l·ou pharmaeias e droga· do 01 l!au1smo, oudci fazem u u111 .1 rapa· .- e 't 1 ' l 11 d a t d M' d d fr 
rias. ração gtHal e C1P11pllltl o, dblX81D•llle ÇaO Ser 1el a pe 0 exequen~ CUS as e Se OS a eX0CU· ~US 0 e lfafi a, a 0-
Pr.iparado polo Dr. J. e. a\yP.r emp'.·t'g~r ai1oi ll t 1 11x11re~~ào, natla sei· te-o Ministerio Publico-e ção todas bca de, não pa- guezia de São Claudio de 
L wcil1 Mass, E~lados Uo1tios eu11h~a. mas 'lºll •Xprirne mu•t·• bem o · , - t' fi d d d i"' • 

D . . P 1 meu i•ensamen10. T.!mando ª~ Pi1u1a, prosegmr a execuçao a e i- gan o ou nomean o en- '--'urvos e, assim, para no p 1s11ar1os a11ra!!ll p'ir.. orioga : 
J .. mtt• Caa5els &: C.• Succ.•• Piok 111 i•:has sanhoraa, porão.te mo aos: nal. 1 tro do decendio Se devolver praSO de dez dia p s.t~ 
Roa lluuainho da Silvuira, 85-1. • ª"º' aollr1111en1os, o qo' é IUtlll·, Jª· e l•. ,. ! d. 't d - . d d't 

Porto ião. du oov? º 11 uro li f•llaco _odor d~s º' - Espozende, 3 de julho : o irei u e nomeaçao no rior ao os e l os, ._,pagar 
guusmos :sao&, e.se odar -'~º captiv~nl~ d 1909 . 'represente da exequente. ao exequente o capital de 

-;;;;;~o; "~t:dud.,r da mu11i.,r, s•::::~ourr11;U111a. ~ escriv~o do 3.º officio. Espozende, 3 de julho 1.odonooo reis-, juros ven-
.. · . de 1909. c1 os e que se veQcer6lll 

Já teve deferimento, da parte As Pilulas Piok e·1ão á -venda em José da Luz B1 aga, até real embolso desde 
da auctori&de o nosso pedido l11das as pha•maciias. p1110 pn•ç11 du 800 'Vet•i'f"iqt1e1' o _escrivão· Substituto, 1~ de Marf>n de 19' ns, a 5 

~ ~ d réis a caiu, i,li(IO 1Ãi u: 6 c~ixas. u J. ..,._, µ 
~e e~ente ao çamento . Q res-: llepo,i10 11er .• 1: J. P. 1hs1.,s & r..•. O Ju1' ·z de D1º1·e1·to João Evaristo de Moraes ºlo ªº. anno, custas e. a pect1vo bolo aos cães vadios que Pha1111:rci• e drogaria f'~uiosu~ar, 39. d i:::fi.JU)OO 
âe dia e de noite enxameiam ~ ruii Au~º''ª· .&.il, l.ishoa. . Rocha. quantia e "Vlfr' reis, , 

d, ·11 1 Sub-agll1Jld~ º" P··rlO: .\ntonl.1. Ro· Leal, Sampaio. taxada para custa evtra-
rnas e tr~vessas esta v.1 a. r Jri~u~s da CoMo &: e.• tot, Largo de S. V · fi ·· .e.. 

Na ultima segunda-ferra mor- Domingos, toa. · eri iquei judiciaes, sob pena de, não 
reram alguns d' esses ~imaes : Gratificação Le tl Sampaio. pagando no decendio, se 
.que se tornavam um pengo pa- , p ~.à. X ..Ali.. de l OO.AOOO reis: proceder á penhora no 
ª os tran~untes. . t P predio hypothecado se-
ª !;>~ns;:dos \~1~0~~~u~::. :e> .. ~ Dá-se ~a . gratificação [ o 1 J Ã L guindo-se os, demai~ ~r-
exterminio total. .A.. P "LI' L :1: ~ , de cem f!lil _reis_, a quem . L 1\ mos legaes a suà revelia . 

............ .-~ --- 1 fornecer mdicaçoes, para a: 
1 1 1 Espozende, 10 ,de julho 

descoberta de pessoas, que 1 ·"- Va1nara rtlnn e P8 d 1909 
A.terro da dom Tabella para arrendar f: · d iin do eoneelho d'Espo- . e · d d " . açam o commer~10 e -

Estão paradas as obras do tres m~ra as e ~asas sitas porfuÇc'io e venda de massa zen de: O Escrivão de Direito 
aterro da doca; esperando-se que na Praia da A puha : 1 1 · ( al está Cesar ,JA s..1. . · . A d · p 10sp ior1ca o qu FAZ bl' d ha _ cw u breve contmuem. l rrenda se ca a um quar• . hiliiil . l ') q c:{e: pu ICO, e MilO· 

1 Cil::'1 JiS - • to por 60 réis, 100 réis, po- pi@ d' o f>º1
. r:: ~ rnia com Q resolvido em ses· Verifiquei 

ODORES. FEDI!t'tS dendo metter n'elles as pes- que,lt essas i~ h rm~çoeJ., ! são ordinaria ~e tres do 
: soas que quizer. (J quarto re.su ê ª appi e ~nsao ª : corrente, que fm proro_$:a- O Juiz de Direito 

-=- 1 de 100 réis é mobilado de · massa phósphor~ca, com 1 do por mais 15 dia~-con- Leal Sampai~. 
Ha mnitf sim•~ molhem qlfA devem. camas com colchões e mais n:uit~ Pai:ª o delintCJ?ente, : tados do prüxirno dia 8-

0 seu pod"r s• hrn os hnme1111 ao odor b'(' nao mferror a gra lhcacao fil mento ~ 1 
<jlll! d" si e1h~lam. f .. j prov:ivclmeole ª i mo lia. , • tr d· 0 uiJ . º praso para 0 ª 1 ª BIBLIOTHECA• 
~1 fl111 i .. aria d· .. s~e ra tu, q·ie in·pirou A todos que ali morar PI ?me 1 ª: u~m so er' de pesos e medidas nQ cor- 1. 
as outras o co~tumo dt' se pe1fu111arP.rn. , . • • - pois, da existeacm da nias-; .:A 

fl1 na hm.t:& de Ca Iro .a ma_llo~r~da ~- tem lenha a d1sposI(',UO pa· . l h .· . d' ... ; rente anno. 1 D INFANCIA 
ma111e cft aquelle que depo1~ a íez 1'31• • l . A sa p 10sp OI ica, n iJa-se a 1 . . • A 
11ha •• 1e~1mdia a tyrios oa r~!'~ mim,. ra cosm 1ar. s pessoas Antonio Maria Senna Antu- Passado que Seja a9uelle 
.. e ai-se1m1dd; de o. Leooo• r ll 11s re· que morar em salas paga- p dr ! tempo todas as medidas e 
uac1iroo1eaan1i1ot:.queus~ae .. rp11ti111u rão 25 réis diarios 1·nes,ruadaCruzde e a,, ' _ e 'd ~ ••1\Ui\StmPAPINfOLISBOi\•• 
º t•roprit1 ch"irn do ambar, ºda a dente . • .135-Braaa. pesos nao aieri os serao . . 
CMHlei.sa da EJ;!a, am~ole do solJarlio P.ira tratar com o sr. 1 o aprehendidos e os infracto- •• Glll.LEC~AO Df. LEITURAS EO!JtATIVAs •• 
Junot,referem alguns eon1 .. 111pora11eod a CARALHO b h · --------- . 1 • • • 
pqt111bador pt:rfurne d'almi~car, que o i , an e1ro. Comarca de E1i1posende res ac01m·1dns nos termos f Como e rena 1 pobh~çio da 
ioeb1 i••• l d }' · · l · · A ,1;,8 razio 00 cansa se po•lerão - O CO( 1go illlllllCipa em Vl- Blltlle•h .. ea da ••ta~ota 

1111ril oir estes odmes par~icularnd 't A's 11\~ U ll\ Pfi \ ( 1 D\ APULJ 1 AN NUN CIO gor. 1 A,, lnme~, em 8 •.de tl"rea ele ZOO 
11 ereçõ111 .eu1aneas, ·em 1••1\'1."a 11'~· n·n.•, U. J!lll il. .l il l't 11 ffi J'R,l,. illu irados com prim .ro11as llravo· 
emb •ra •t;tJa. ~m d1ffi .,, 1 xplic:1r º· la~LO. 1 !. a publica~ão Para constar se a IXOU r .• ~ DO lt!Xl 1 e de pagmas. irnp 888 8 
nenOC' dllkmdade htt ~elo conlrario, l:ID: Ar1·enda-se a rasa Jºunfa o presente e outros de iaual com IVflll ROVO, hem leg&Vel, em opUmo 
d1&·r ªJotºU P"r11oe moll\'"• ao pas•o. 11ue , • f e . papel: li elegamemente eu ·adcra~1ll)s em 
om araode uumeru de, lllU here~ cl.e1ram á casa do fio onde morou 1 J . o d D're'. 1 theor nesta vdla e regue- . percalina, cara a cõros ouro 9 relevo,. 
bem uulro oorner o d l'lla~ nao llll'I o; ' e o UIZ e l 1 1 • d lh d 
eonrlderavel, exllalaw lllll ~.tor dmara• a profes~ora, tem camas to da comai·ca de zias o conce o. ao preçi) e 

"'"1· 1 h- · · C mara Municipal de Es 3oo-ea.da volume Nàil queremos fali.ar aqui, enll·n·la- com co c oes e mais mo- Espozende e car- a . .:J • - . • •bem. de cerias mull.tt1es, ~m raro oo· bilia. torio do Escrivão pozende,5 de jUlhode 1908.
1 

eocaderoai~ao do luxo para 111 etiança• 
mero. qllfl descor~m os cr111t~dos elf· , I~all l · E' . t 1 , , Alem d'eslu 1mcadPrn,,çõ ~:•le per~a .. 
n:ientaree do ~151'10 .ª d~ hyg1ene tnH ar com . gnacio i- -1VI01aes Ruc ia E eu Jose Augusto d AI-; lia•. ha 1aamhe o â venta ~x~on11lm!S 
••m duque llio ch.e1ram b~m d11 seu Ba• 1 ras. -se processam uns autos . 'd Ab ta . d 1 COlll eocadPrn•r;.10 11m pel:e ·(SOUPl..E), 
torai, C(J • d 1,,alDeDle. ob~ervada e 1 • -, _ , mel a reu, secre rlQ a douraclioS por fol11a, UO prego :de 51)() 
Ver1fieadli p r llÓtt OS llledlCIJS, qo& toda d execui;ao em que e exe- camara O subscrevo. réis C3(11 VU•Dfllf'll 

a mnlher 'f•• aio 10 a de oma ~•ude <iomarea de th•po•"'ode t a Fa'lenda Nacio- ' ~:ur11111ra-~etjá publicado~ tm di•!ri-
pe1feua, e &a lo&ge ele poder apreseul r ~ ..-. ._. .._....,..,. «:::::! quEn e Ü p 'd t bn1çflo o p11mu1ro vo1Ull)$ d esla blln1• 
a vanta11em 11•easa pureu de odor inve- ..-.:.. ~ .-. .... ...... ~ nal e executados Manoel resi en e, · 
· 1 d' 1huca J.ne , es a rre enta delici~. que 1ao10 DE e HEZES G d'A do o Mo · 
rea1ça o eoàaoto feminal. ornes . zeve ' « - João Goncalves Pereira de 1 Narraow .. e leftdll• 

Entre ... m1dherea doenle~. ldmos a.· publlcaçaio) na J) residente em s. Bar· B da Ul•lorJa PaCrla 
por cer10 e ••eri11uaao q11e são 11• 11ue • • d • d M A t a rros. 
solrretn do mi'a rudét1oíiat'neoto do P•lll• ELO JlllZO e ' tholomeu o ar· e n o- (ConqQist.a e organiuçio • 
ma"~ e d_o i11lest1Db ... filie mal Item a Direito d' esta nio Fernandes Gaiíem, da . d11 reino de Porlugal) 
rece11r oao exhalar.,in ~m períorne 1le•é· .,, • Fã com are ., de B•pctaeade V bl' N 1 
ras a,audnel. Nao é neee 11rio 18Md comarca de Es- freguez1a de o, mas au- Olttmes a pu U!ar- o pre o: 

DIU~Ua !~º a1iladó. _para de e bm 1 pozende e carto· sente em parte incerta no EDITOS li - . Creanç~ Ab:iniionada formol'O 
raza,, d 1 lo. Oa. 1e,1doos das d1@éA13es ' • romaocinho d• AIJ'Jnso Daodet. 
qootid1um1mcomple&a.sq11epenpaoecem rio do 1." officio Brazil; e n'elles correm ed1- 08 TRINT~ º 1

.._• 

=~~i~:i'::!*~:·e::;:ç~~:.~-·~eg~~~~:çg:: correm editos \tos de cento e oitenta dias, •·" pu•u•eaçã• 
ae1d • as naoileai; e ti vomito.; oiio aio de sem mezes, que come· os quaes se contarão da da. 

Ili - Narrativas e leadu da Historia 
Pairia(O Cond11St~el\. 

• N \S PROVINCl.~S ri ~ oatUl'elJ a dar 0111 bahlu suave, - '-r d d d d }t' 
facilmente 88 C01Dpf4end, que O or• carao de COntal~·S0 e8 e a ta a segun a 8 U tm~ p~ 

IH·_i~mo todo, douda de prop11edades pena da seaunda publica blicac;ão d' este annuncw, <'J• 
emmtni· mente llb º''"º*· ull a rre 1e _ , 0 • • d A to · 
modo uma e1p ~ de env.ol'namt:n· çao d este annunc10 no Dia- ta11do o executa o n mo 
'8, Por ejlDll m lito,_ •• (lellt'IS q11e l'io do Gove1 no,. ci!iando Fernandes Gai~llm, para ~o 
1adec m 11e ª'ººii do 'ª' ino. u Manoel Augusto R1be1ro da praso de dei dias posterio
qoe 11ª11 •êim "'ea i;ões '"111'1ª e ti.e Silvil viuvo pedreiro na- res ao acabamento do pra· 
f111ea - l'u~. uaa q 11: i,11m s • c11uh e tn ' ' t . 

~LO Juizo de Di- Rem,,tttt"sl! 11uilquer numero de exAr•:il 
reito d' esf.a CO• plare a 'Iº m ttnvi ir a su• 1mpor111nr.1a 
fll3J'Ca e CartOfiO e.m V le 110 estampilha~ p 1. taes 

A·,~ senhorP.lõ torrPspnnd· ntes ( 1.1-se h:& 
do primeiro ofli- a c11mmis ão doi 20 ·1. L ·m CtllOO a !•llla' 
cio - Escrivão a~ re ·soh ,1ue romrrarem "11~1,nu 
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, edi 11111n1 ro de .. :x.,mpla 1 e• 1la mu.ma ubnie 
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